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RESOLUÇÃO Nº  222/2010.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Extensão intitulado: “PER-

CEPÇÕES LOCAIS SOBRE A REALIDADE 

DO LIXO URBANO: INTERAÇÃO ENTRE A 

COMUNIDADE ACADÊMICA E A POPULA-

ÇÃO”, sob a responsabilidade da Unidade Aca-

dêmica de Serra Talhada desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

039/2010  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 

08 de  julho  de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001713/2009,  

 

R E S O L V E:  

 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ex-

tensão intitulado: “PERCEPÇÕES LOCAIS SOBRE A REALIDADE DO LIXO URBANO: IN-

TERAÇÃO ENTRE A  COMUNIDADE ACADÊMICA E A POPULAÇÃO”, realizado no perío-

do de janeiro de 2009 a dezembro de 2010, cadastrado no SIEX do Brasil código 

36808.167.26148.23112009, sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta 

Universidade, tendo como Coordenador o Professor DARIO ROCHA FALCON, cujo objetivo  

geral é construir um diagnóstico sobre as percepções ambientais da comunidade acadêmica da  

UFRPE/UAST e dos catadores de lixo que residem nos bairros circunvizinhos a essa instituição, 

para elaboração de planos de manejo participativos envolvendo  desde a conscientização ambiental 

até a formação de associações e/ou cooperativas para coleta de lixo seletivo na Unidade Acadêmi-

ca e  no município de  Serra Talhada, conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  13 de julho  de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


